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O Conselho Nacional de Justica decidiu aposentar compulsoriamente o juiz José de Arimatéia Correia Silva, da’5® Vara
Civel de Sdo Luis (MA). Nadecisdo unanime, os conselheiros consideraram que o juiz agiu com negligénciae
parcialidade em acBes que envolviam altas quantias.

O Plenario acompanhou o voto do relator do Processo Administrativo Disciplinar, conselheiro José Guilherme Vasi
Werner, que considerou procedente seis das sete acusagdes contra o juiz maranhense. Segundo o relator, Arimatériaagiu
com parcialidade em diversas a¢les, causando graves prejuizos a uma das partes em favorecimento da outra, o que
contraria o artigo 35 daLel Orgénica da Magistratura, assim como as normas éticas da profisséo (Resolugdo 60 do CNJ).

Seis processos julgados por Arimatéia serviram como base para 0 Conselho tomar a decisdo. Em 2008, por exemplo, o
juiz concedeu, sem investigar se o pedido era cabivel, direito a assisténcia judiciaria gratuita a uma empresa do ramo da
construcdo, num processo que pedia atualizacdo de contrato firmado com empresa publica do Maranhdo. No mesmo
processo, liberou para a construtora, sem exigéncia de caucéo, R$ 3,3 milhdes.

Num processo de 2003, Arimatéia liberou a um juiz, que entrou com acéo de indenizagdo por danos morais contra 0 banco
Bradesco, R$ 286,5 mil, antes que o banco fosse intimado sobre a penhora realizada, estipulando ainda multadiaria de R$
50 mil caso a decisdo ndo fosse cumprida. Afastado de suas fungdes desde fevereiro de 2010, Arimatéia recebeu a punicéo
méxima aplicada em ambito administrativo. Com informagdes da Agéncia CNJ de Noticia.
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